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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 103/2026

Institui o Dia Municipal do Esporte no âmbito do 
Município de Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Esporte, a ser celebrado, anualmente, no dia 07 
de julho.

Art. 2º O Dia Municipal do Esporte passa a integrar o calendário oficial de eventos do 
Município de Maracanaú.

Art. 3º A data tem como objetivos:

I – incentivar a prática esportiva e a atividade física;
II – promover a saúde e o bem-estar da população;
III – valorizar atletas, treinadores e profissionais do esporte;
IV – estimular políticas públicas voltadas ao esporte e lazer;
V – fomentar a inclusão social por meio do esporte.

Art. 4º O Poder Executivo poderá, em parceria com entidades públicas e privadas, 
promover na referida data:

* eventos esportivos;
* competições;
* ações educativas;
* campanhas de conscientização;
* atividades comunitárias.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 27 de Abril de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 27/04/2026
pelo CPF: ***.260.733-** no IP: 192.168.131.91

Tales Alves Saraiva
Vereador(a) - REP
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JUSTIFICATIVA

A instituição do Dia Municipal do Esporte em Maracanaú visa promover a prática 
esportiva, incentivando a população a adotar hábitos saudáveis e a valorizar a 
importância do esporte para o desenvolvimento físico, mental e social. Além disso, a data 
contribuirá para a valorização dos atletas locais e a promoção de eventos esportivos no 
município, fortalecendo a cultura esportiva e o espírito de coletividade entre os cidadãos.

O esporte é uma ferramenta essencial de transformação social, promoção da saúde 
e inclusão. Em Maracanaú, diversas ações já incentivam a prática esportiva, porém ainda 
não há uma data oficial que reconheça sua importância no calendário municipal.

A criação do Dia Municipal do Esporte visa fortalecer essa política pública, valorizar 
atletas locais e incentivar crianças, jovens e adultos à prática de atividades físicas, 
contribuindo diretamente para a qualidade de vida da população.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14064
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